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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

INSTITUTO DE ENSINO DE SEGURANÇA DO PARÁ - IESP
CONSELHO SUPERIOR DO IESP - CONSUP

RESOLUÇÃO Nº 481/2024 - CONSUP.

UALAME FIALHO MACHADO, Secretário de
Estado de Segurança Pública e Defesa Social -
SEGUP, Presidente do CONSUP, no uso de suas
atribuições legais, previstas pelo art. 5º, da Lei
Estadual nº 6.257, de 17 de novembro de 1999,
concomitantemente com o art. 17, do Estatuto
do IESP, aprovado pela resolução nº 12/1999,
do Conselho Estadual de Segurança Pública
(CONSEP).

CONSIDERANDO que o CONSUP é órgão deliberativo, normativo e consultivo, máximo em

matéria de ensino, planejamento e política administrativa, última instância de recursos no

âmbito do IESP.

CONSIDERANDO, igualmente, a deliberação e aprovação do egrégio Conselho Superior do

IESP na 4ª Reunião Ordinária, realizada remotamente no dia 05 de julho de 2023, que

instituiu a comissão de planejamento das ações de capacitações aos agentes do SIEDS

visando a COP-30, nos termos da Resolução nº 468/2023-CONSUP, publicada no DOE nº

34513, de 21 de agosto de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar da comissão de planejamento das ações de capacitações aos agentes do

SIEDS visando a COP-30, os servidores abaixo:

I. Presidente da Comissão:
CEL QOBM ANTONIO BENTES DA SILVA FILHO
Diretor do IESP

II. Membro da Comissão:
1º TEN QOA BM R/R LÚCIOMAURO DOS SANTOS COSTA
Coordenador de Ensino Complementar do IESP

Art. 2º Designar para comporem a comissão de planejamento das ações de capacitações

aos agentes do SIEDS visando a COP-30, os servidores abaixo:

I. Presidente da Comissão:
CEL QOPMWALDER BRAGA DE CARVALHO
Diretor do IESP

https://www.iesp.pa.gov.br/wp-content/uploads/2023/08/Resolucao-no-468-2023-Institui-a-Comissao-para-planejamento-da-capacitacao-aos-agentes-do-SIEDS-visando-a-COP-30-publicada-no-DOE-no-34513-de-21-de-agosto-de-2023.pdf


II. Membro da Comissão:
TEN CEL QOPM JOSÉ CARLOS GONÇALVES VASCONCELOS
Coordenador de Ensino Complementar do IESP

Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Plenário do CONSUP, 09 de janeiro de 2024

UALAME FIALHOMACHADO
Presidente do Conselho Superior do IESP Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa
S


	RESOLUÇÃO Nº 481/2024 - CONSUP.
	RESOLVE:
	I.Presidente da Comissão:
	II.Membro da Comissão:
	I.Presidente da Comissão:
	II.Membro da Comissão:
	UALAME FIALHO MACHADO

